
ESTADO DE SERCIPE
PP.E,FEITURA MUNICIPAL DE MALHITDA DOS BOIS

TERMO DE CONTPATO INDIVIDUAL DE TRABALHO t]OR TEMPO DETERMINADO
PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRA NA FUNÇÃO DE
PROFESSORA DE EDUC.AÇÃO BÁS|CA-NíVEL TVEDTO DE EXCEPCTONAL TNTERESSE
PUBLTCO ENTRE A SECRETARTA MUNrCrpAL DE EnUCAÇÃO E CULTURA DE
MALHADA DOS BOIS E A SRA ERICA SIQUEIR,A SANTOS , CONFORME ART. 37, IX DA
c.F. E LEt tvtuNtctPAl N.. 2O4t2O23,10 DE JANETRO 2023 E SUAS ALTERAÇÔES

No dia 02 (dlrs) do mês de maio do ano de 2023, a Prefeitura Municipal de
Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
No. í3.115.993/0001-99 c.om endereço à Rua C S/No. Conjunto Maria R.osa neste ato,
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. AUGUSTO CESAR AGUIAR DlNlZlO, brasileiro,
casado, com CPF Nn. 609. 186.085-20, RG No. 1 .144.214 SSP/SE, residente e domiciliado
na Fazenda Brejinho. S/N. neste Municípro, doravanie . denominada simplesmente
PREFEITURA, e, de outrc iado como CONTRATADO, A Sr'a. ERICA SIQUEIRA SANTOS ,
residente no POV.FLUVIírO,i'1.2044 - AEA RUAãAL / ,MALAHADA DOS BOIS-SE CEP:
49.940,000 com o CPF n'C;89.137.245-88 , e RG.03.659 646-9 SSP/SE , têm entre si,
ajustado o presente Cc lirato lndividual de Trabalho por tempo determinado, para
atendimento de necessitlade temporária na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÂO
BASICA-NÍVEL MEDIO, de excepcional interesse público, com fundamento no inciso IX do
art. 37 da Constituição Ferlera!, Lel Federal n.o 8.745 de Olj de Dezembro de í .993 e na
forma da Lei Muni(,ipal r. '' 204/2023 de 10 Jnt,lElRO 202i,,e suas alteraçôes. Conforme
autorização do Exm' Sr. Pre Íeito. meJiante as cláusulas e condiçôes a seguir:

PRIMEIRA - FUNÊAtliElNTAçÂO LEGAL: O presents contrato reger-se-á pelas
disposições constantes da ionstituição Federal art. 37 lX, n.o 20412023 de 10 de janeiro
2023, e suas âltêrações.

SEGUNDA - DO OBJET,,? - O presente Contrato tenr por objeto a Contrataçáo Temporária
dâ Sln ÉRICA SIOUEIRA -r.ÂNTOS, pera atuar como Professorâ de Educação Básice-Nível
Médio, na Escola Municrüal Menino de Jesus.

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇAO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa .stabelecido pela Administração Pública, através da Secretaria
Municipal de Educaçãc e C:;ltura.

PARAGRAI O ÚNICO - Fica ajustado, nos te'rros do § ío do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA podeíá, a qualquer tempo, transferir o CONTRATADO parã prestar
serviÇos em qualquer localidade do Município de Malhada düs Bois.

Rua "C" s/n'. \.]('niÍ(t, Conjunto ll'iaria Ro;a, Malhada dos Brris * SE CEP 49.940.000
(IJPJ 13. i1i.çir3/0001-99 e-mail: preteituramalhadadt,strois(a)grnail.cotr d
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QUARTA - DO FRAZü Este contrato vigorürá a pirrlir de 02 de maio de 2023,
êncerÍândo-se em 3(: cie clezembro de 2023.

PARAG,qAF) PRIMÊ.IRO - O prazo c1e exec,:çâo só poderá ser prorrogedo,
a critério da Administri-tÇáo conforme Artigo 40 da Lêi Nl;rnlorpal n" 20412023, í0 de janeiro
2023, e suas alterasÕes ? lràm respaldo :ra Lei no 11712tú12, de 05 de junho de 2012,
devidamente autuadü êÍi processo próprio e aprovâdc pêla alJtoridade competente.
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PNÊ]:EII'URA MIJNICIPAL Di: I\4ALHADA DOS BOIS
QUINTA - DA CARGA i{ORÁRn - A jornada d6.. trabalho será de 40 (quarenta) horas
semanais, obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atividades em horário diurno,
noturno ou -misto, com ou sem Íêvezamento, a critério da PREFEITURA, desde que seja
avisado com o mínimo de 01 (uma) sêmana de antecedência.

SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - são obrigâçôês de Contretentê:
a) Íiepassar à contratada o valor da remuneração pactuada;
ir) Remeter cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas do
Estado;
c.,t Efetuar a prestaçáo de contas, quando solicitado.

sÉTltulA - oBRIGAÇoES DO CONTRATADO - sâo obrigaça'es do Contratado:
Desempenhar suas atividades com qualidade e presteza;
Atender rigorosamente aos programas estabelecidos pela
Secretaria
Süjeitar-se-á às normas gerais da PREFEITURA, que em nenhum
rnomento poderão ser ignoradas obrigando-se a executer com
zeio, eficiência e leaiCade tod?s as tarefas que lhe forem
conÍiadas.

OITAVA - DO SALÁRlr) - O salário mensal a ser pago pela PREFEITURA a
CONTRATADA, incluindo J repouso semanal reri'runerado. será de R$ í.302,00 (um mil
trezentos e dois reâis), sobre o qual incidirão os reajlrstes pagos aos servidores da
Administraçáo Direta do Mu,ricípio de Malhada dos Bois.

PARAGRAFC, UNTCO - Á PREFEITURA poderá descontar do salário do
CONTRATADO o valor dos danos e prejuízos por ele causados por dolo, negiigência,
imprudência ou impericia

NONA - DA DOTAÇÃü ORÇAMENTÁR|A - As despesas, decorrentes com do objeto do
presente lnstrumento cie Contrato, correrão, à conta da Naturrza de Despesa.
UNID.ORçAMENTÁRIA;zoo3 - SECRETARIA DE EDUCA(:ÂO E CULTURA - FUNDEB
FUNÇAO:í_2 - EDucÂÇAt)
SUBFUNÇAO:36í - ÊNS!liO FUNDAMENTAL
PROGRAMA:8 - MANU';ENçÃO E DESENVOI..VIMENTO CO ENSINO FUNDAMENTAL
pRoJETO/ATTVTDADE:r?§r9 - REMUNERAçÃO DCS PROFIS|ONA|S DO ÍytAGtSTÉRtO
DA,EDUCAçÃO BÁSIC.1. COM RECURSOS D3 FUNDEB - EDUCAÇÃO INFANTIL -
PRE.ESCOLA
cLASSTFTCAçÃO:3iJ004 )000 - CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMTNADO
FONTE:1540í070 - IDEN'r|FICAÇAO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO
DA REMUNERÁçÃO DOS PROFISSIONAIS DA ÊDUCAçÂO BÁSICA
SUBELEttiENTO:3 - DEMAIS TONTRATADOS
DÉCIMA - REAJI,,9TE DE PREÇOS - A remuneração da Contratada será reajustável
através de Aditivo ncs mesnros percentuais de reâjuste dos F'uncionários Público do Quadro
Permanente desta Adlrinist..açào.

DÉclMA PRIMEIRÂ - DÀ ,T.LTERAçÃo CoNTRATUAL - ,:) presente contrato poderá ser
alterado unilateralmsntê p:'lâ Prefeitura, ou por acordo, sando que as alterações serão
processadas através de T:r -mo Aditivo, com as devidas justiÍlcativas.

DÉclMA SEGUNDA -.' DA RESCISÃO - o presente ccntrato poderá rescindido nos
seguintes casos:

zt) Poi razões de intêresse publico relevante, devidamente
,uetúicado;

Rua "C" s/n'. Ceniri,, Conj,':nto Maria Rosa. lviiliada dos Reis - SE CEP 49.940.000
CJPi 1.i.115.,'r3l0001-99 e-mail: prel'citurarnalhada.:Jsbois@)gmail.com u,
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b) Po. acordo entre as oanes contratantes que poderáo
iescinrju unilateralmente o presente contrato na tes de expirado o
seu prazo, âplicândo-se, nesta hipótese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRÀ . DA VALIDADE E DA EFI':ÁCÁ - o presente contrato Só terá
validade e eficácia d.:p.eis 6" publicado, por e)drato.

DÉCltuA QUARTA - Dr-) .6.,(QUIVAMENTO - A Prefeitura nlanterá cópia autenticada deste
lnstrumento de Contrato e dos Termos Aditivos que eventualmente forem Íirmados em
arquivo próprio, por data ue emissão e por gestão orçamentária, à disposição dos órgãos de
controle interno e externo

DÉCIMA QUINTA - DÕ IiORO - Para dirimir tocias as questões oriundas do presente
contrato, será competenlra o Foro da cidade de Cedro de Sãô João/SE.

Ê, para Íimeza e como pro\.,a de assim haverem. entre si, ajustado e contratado, foi lavrado
o presente contrato, Que tl3p6 is de lido e achado conforr,r,.:, é assinado, em três vias de
igual teor e Íorma, pelas partes contratantes e pel stemrrnhas abaixo.

lhada drrs Bois/SE, 02 de MAIO de 2023

RICA QUEíRA SANTOS
CONTP/iTADO

TESTEMUNHA:("
| ) -).-\ "1 LN Lur-t ( ..-..

TESTEMUNFiA:

NoNome e
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